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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. INTRODUÇÃO: 

1.1. Para atender as necessidades da Administração pública Municipal, composta por todas as secretarias e Monte Prev – 
Previdências privadas do Município elaboraram o presente Termo de Referência para que, através do procedimento legal 
pertinente, seja efetuada a Aquisição de Utensílios de Cozinha . 
 

1.2. Conforme o preceito legal estabelecido no inciso I, do artigo 48 da Lei Complementar nº 147/2014, os lotes/itens abaixo 
relacionados destinar-se-ão exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nos itens de 
contratação cujo valor estimado seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme o caso.  

1.2.1. De acordo com o preceito legal estabelecido no inciso II, do artigo 49 da Lei Complementar nº 123/2006, não se      
aplica o disposto no “subitem 1.2” acima, quando não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte sediados local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório.  

1.2.2. Para efeito de participação nesse certame de acordo com o Decreto Federal nº 8.538/2015, as Microempresas 
empresas do âmbito local que corresponde os limites geográficos do Município onde será licitado o objeto da 
contratação e no âmbito regional os limites geográficos do Estado do Rio Grande do Norte.  

 
 
2. DA JUSTIFICATIVA: 
2.1. A presente solicitação tem como justificativa a demanda desses produtos, para equipar todas as unidades vinculadas as 
secretarias do Município, onde a administração geral visa um bom atendimento aos usuários do Município, proporcionando um 
bom atendimento e estrutura para um bom andamento nas atividades, conforme relação constante no “item 8” deste Termo. 
 
 
3. DA FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: 
3.1. A despesa poderá ser paga com recursos da Fonte ordinária (Recursos Próprios do Município), Fonte Vinculada ( Blocos 
da Saúde, do Fundo de Assistência Social e/ou Educação) ou da fonte de convênios (Transferência Voluntária) e Recursos da 
Previdência privada do município, conforme vinculação da despesa de cada setor. 
 
 
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE: 
4.1. O prazo de validade dos produtos, quando da efetiva entrega, não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias, e alguns 
casos 1 ano; conforme o caso. 
 
 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DOS PRODUTOS: 
5.1. A apresentação dos produtos deverá obedecer aos seguintes parâmetros: 
a) Os produtos deverão estar estritamente de acordo com as especificações constantes neste termo, inclusive no que diz 
respeito às especificações de embalagens e validades; 
b) Não serão aceitos produtos que tenham sido objeto de quaisquer processos de reciclagem e/ou recondicionamento e ainda 
os que se apresentarem fora das embalagens originais de seus fabricantes; e 
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6. DA ENTREGA: 
6.1. A entrega dos produtos deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da ordem de 
compras. A entrega será feita na sede do órgão solicitante. 
 
 
7. DO ACOMPANHAMENTO: 
7.1. A Secretaria Municipal solicitante ficará responsável pelo recebimento e conferência dos produtos solicitados. 
 
 
8. DAS ESPECIFICAÇÕES E PREÇOS MÁXIMOS DE REFERÊNCIA DOS PRODUTOS: 

8.1. As propostas deverão ser apresentadas conforme lotes, itens, especificações, quantidades e preços máximos de 

referência abaixo relacionados.  

 

 

Item - Código - Descrição Unidade Quantidade 

1 - 0021154 - Panela em alumínio com capacidade para 5 litros  Unid 40 

2 - 0021155 - Panela em alumínio com capacidade para 8 litros  Unid 40 

3 - 0021156 - Panela de pressão com capacidade para 8 litros  Unid 30 

4 - 0021157 - Garrafa térmica para café capacidade 2,5 litros  Unid 25 

5 - 0021158 - Garrafa térmica para café capacidade 5 litros  Unid 25 

6 - 0021159 - Conjunto de xícara grande de vidro 6 UNID - (xícara+pires)  Conj.  35 

7 - 0021160 - Colher de sopa de inox para refeições  Unid 200 

8 - 0021161 - Garfo de inox para refeições  Unid 200 

9 - 0021162 - Colher de Café em inox  Unid 200 

10 - 0021163 - Faca de inox para refeições  Unid 200 

11 - 0021164 - Colher de inox para arroz  Unid 25 

12 - 0021165 - Concha de inox para sopa ou feijão  Unid 25 

13 - 0021166 - Escumadeira em inox para arroz  Unid 25 
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14 - 0021167 - Espátula em Inox  Unid 20 

15 - 0021168 - Faca de inox para corte de carne  Unid 40 

16 - 0021169 - Faca de inox para legumes ou saladas  Unid 40 

17 - 0021170 - Garfo bidente em inox  Unid 40 

18 - 0021171 - Copo de vidro 300ml  Unid 150 

19 - 0021172 - Tábua de carne em polietileno  Unid 20 

20 - 0021173 - Conjunto de peneiras em inox  Conj.  25 

21 - 0021174 - Ralador de verduras em inox  Unid 20 

22 - 0021175 - Prato raso 21cm  Unid 200 

23 - 0021176 - Prato fundo 21cm  Unid 200 

24 - 0021177 - Bacia plástica com capacidade para 4 litros  Unid 50 

25 - 0021178 - Bacia plástica com capacidade para 2 litros  Unid 50 

26 - 0021179 - Luva para forno  Unid 30 

27 - 0021180 - Porta guardanapo liso de fácil lavagem  Unid 25 

28 - 0021181 - Escorredor de prato em inox  Unid 20 

29 - 0021182 - Jarra de suco com tampa com capacidade de 2 litros plástica  Unid 20 

30 - 0021183 - Frigideira com tampa 32cm  Unid 30 

31 - 0021184 - Frigideira antiaderente 24 cm - sem tampa  Unid 30 

32 - 0021185 - Conjunto de Potes de Vidro – 3 peças  Conj.  50 

33 - 0021186 - Tigelas de Vidro -  Unid 25 

34 - 0021187 - Conjunto de Utensílios para cozinha – 7 peças  Conj.  20 

35 - 0021188 - Pegador para massas Inox  Unid 20 

36 - 0021189 - Caixa Térmica 75 litros  Unid 30 

37 - 0021190 - Travessa de Vidro retangular grande  Unid 20 
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38 - 0021191 - Bandeja redonda, sem alça, em aço inox – 40 cm  Unid 25 

39 - 0021192 - Bandeja retangular, sem alça, em aço inox – 48 cm  Unid 25 

40 - 0021193 - Jarra para suco de plástico 4 litros  Unid 25 

41 - 0021194 - Botijão térmico 12 litros – com torneira  Unid 30 

42 - 0021195 - Cuscuzeira nº 30 em alumínio polido  Unid 20 

43 - 0021196 - Bacia de Plástico Grande 100 litros  Unid 30 

44 - 0021197 - Bacia de plástico 35 litros  Unid 30 

45 - 0021198 - Bacia de plástico 1,5 litros  Unid 30 

46 - 0021199 - Rechaud Com 2 Cubas Em Aço Inox 9 Litros  Unid 30 

 

 

CLÁUDIA PAIVA DE ARAÚJO 
Secretária Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


